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COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 37ª/2025

SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 14 (quatorze) de outubro de 2025, na Sala das Sessões Virtual da
4ª Câmara de Direito Privado, com início às 09h, teve lugar a vigésima Sessão Ordinária deste Colegiado. Presentes os Exmos. Srs.
Desembargadores FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE,  JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Presidente), ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Representando o Ministério Público o Excelentíssimo Senhor Doutor JOÃO EDUARDO CORTEZ,
representando a Defensoria Pública a Excelentíssima Senhora Doutora LEILA MARIA CARVALHO COSTA . O Exmo. Sr. Des. Presidente
desta egrégia Câmara José Evandro Nogueira Lima Filho, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à
aprovação a Ata da Reunião anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo
Bela. Marina Figueiredo Braga – matr. 46397. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.

 

 

1 - Apelação Cível 0000689-69.2002.8.06.0151 (D) – Quixadá . (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Públio Jorge
Matias Dinelly. Apelado: Construtora Ibiapina Ltda. . Julgadores: Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE e Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em em
ACOLHER A PRELIMINAR INSTALADA DE OFÍCIO PARA ANULAR A SENTENÇA, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - Apelação Cível 0200443-53.2024.8.06.0043 (D) – Barbalha (DEFENSORIA PÚBLICA)
Apelante: M. F. dos S. A. Apelado: M. P. E... Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 3 - Apelação Cível
0200669-50.2023.8.06.0154 (D) – Quixeramobim (DEFENSORIA PÚBLICA) . Apelante: J. W. da S. Apelado: M. P. E. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Apelação Cível 0214587-27.2025.8.06.0001 (D) – Fortaleza
(DEFENSORIA PÚBLICA) Apelante: K. M. de S. Apelado: M. P. E. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. RANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura
do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". 5 - Apelação Cível 0204176-06.2023.8.06.0029 (D) – Acopiara. (DETERMINADO JULGAMENTO POR QUÓRUM
AMPLIADO). Apelante: Tatiana Vieira de Lima. Apelante: Banco BMG S/A. Apelado: Tatiana Vieira de Lima. Apelado: Banco BMG S/A.
Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, foi verificada a não unanimidade dos julgadores, bem como a relevância da matéria, tendo sido
instaurada a técnica do julgamento pelo quórum ampliado, prevista no art. 942 do Código de Processo Civil, conforme certidão que
consta no processo. 6 - Apelação Cível 0012562-97.2017.8.06.0100 (D) – Itapajé. (DETERMINADO JULGAMENTO POR
QUÓRUM AMPLIADO) Apelante: Maria Antonísia de Souza Mendonça. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Maria Antonísia de Souza
Mendonça. Apelado: Banco Bradesco S/A. Apelado: Banco Bradesco Cartões S/A Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, foi verificada a não
unanimidade dos julgadores, bem como a relevância da matéria, tendo sido instaurada a técnica do julgamento pelo quórum ampliado,
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prevista no art. 942 do Código de Processo Civil, conforme certidão que consta no processo. 7 - Apelação Cível  0085457-
48.2006.8.06.0001 (D) - Fortaleza. Apelante: Maria Zeneide de Sousa. Apelado: Jangada Veículos e Peças Ltda. Julgadores: Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 08 - Apelação Cível 0885762-18.2014.8.06.0001 (D) - Fortaleza.
Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Espolio de Antonio. Rodrigues de Almeida. Apelado: Romualdo Rodrigues de Almeida. Julgadores:
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". 09 - Agravo Interno Cível 0201514-47.2023.8.06.0101/50000 (D) - Itapipoca. Agravante:
Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravado: Maria Daline de Sousa Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou
em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - Agravo Interno
Cível 0204933-97.2023.8.06.0029/50000 (D) - Acopiara. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Joaci Ferreira da Silva.
Julgadores: Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - Embargos de Declaração Cível 0129898-
46.2008.8.06.0001/50000 (D) - Fortaleza. Embargante: Francisco Mardônio de Oliveira. Embargado: Jansen Valente Serra.
Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 12 - Apelação Cível 0278093-11.2024.8.06.0001 (D) -
Fortaleza. Apelante: A. A. da S. Apelante: D. de S. S. Apelado: M. P. E.. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 13 - Apelação Cível 0200182-91.2025.8.06.0160 (D) - Santa Quitéria. Apelante: M. P. E.
Ministério Públ: Ministério Público Estadual Apelado: F. G. V. de S.. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
14 - Apelação Cível 0214853-14.2025.8.06.0001 (D) - Fortaleza. Apelante: L. H. S. da G . Apelado: M. P. E. Ministério Públ:
Ministério Público Estadual . Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - Agravo Interno
Cível 0015908-25.2016.8.06.0154/50001 (D) – Quixeramobim. Agravante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Agravado: Espolio de
Miguel Felix de Souza. Admª Provisória: Roberta Borges de Lima. Julgadores: Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des.
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado".

 

 

 

 

PROCESSOS PJE - 1 - APELAÇÃO CÍVEL 0234690-89.2024.8.06.0001. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo  ativo:
SERASA S.A. VICTOR ALMEIDA SARAIVA. Polo passivo: VICTOR ALMEIDA SARAIVA SERASA S.A..  Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso da ré, bem como, dar provimento ao
recurso do autor, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 2 - APELAÇÃO CÍVEL –
0051101-70.2021.8.06.0043. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo EXPEDITO ARAUJO SANTANA. Polo passivo
FRANCISCO THIAGO ANDRADE SILVA. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
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LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 3 - APELAÇÃO
CÍVEL – 0226907-17.2022.8.06.0001. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL SA MARIA NETA DOS SANTOS. Polo passivo MARIA NETA DOS SANTOS BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA. Julgadores:
Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA .
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhe parcial provimento ao apelo do
banco, bem como, negar provimento ao recurso da autora, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". PJE - 4 - APELAÇÃO CÍVEL – 0103488-96.2018.8.06.0001. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo ALDO
JOSE NETO DE OLIVEIRA NETO. Polo passivo IPADE - INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Dr. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 5 - APELAÇÃO CÍVEL – 0142319-87.2016.8.06.0001.
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo Espolio de Joao Francisco de Souza LUCIA REGINA BEZERRA DE SOUZA. Polo
passivo MARIA DO SOCORRO CAVALCANTE HILDEBRANDO BATISTA MALVEIRA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Dr. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 6 - APELAÇÃO CÍVEL – 0594306-59.2000.8.06.0001. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
Fabio Pires Bandeira. Polo passivo CONSTRUTORA METRO LTDA. Monteplan Engenharia Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO (Relator), Dr. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". PJE - 7 - APELAÇÃO CÍVEL – 0051313-38.2012.8.06.0001. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL).
Polo ativo TV JANGADEIRO LTDA. Polo passivo MARCOS VINICIUS PALMA SILVA. . Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 8 - APELAÇÃO CÍVEL – 0026183-07.2018.8.06.0043. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
RACHEL NOGUEIRA GONDIM TEIXEIRA EVELINE NOGUEIRA GONDIM FUJITA SALOMAO NOGUEIRA GONDIM HACK SARAH NOGUEIRA
GONDIM NUNES. Polo passivo CLAUDIA COUTO GONDIM DA ROCHA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado"..
PJE - 9 - APELAÇÃO CÍVEL – 0160627-11.2015.8.06.0001. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo DAGAN INDUSTRIA
E COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA. Polo passivo VM ENGENHARIA LTDA. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". PJE - 10 - APELAÇÃO CÍVEL – 0052203-98.2020.8.06.0064. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo
SANDRO MURILO ALVES DA ROCHA. Polo passivo APARECIDA SAMARA FELIX MACIEL HELDER MOREIRA DA SILVA . Julgadores: Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". PJE - 11 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3009469-06.2025.8.06.0000.
(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo  MARIA LEANDRO DA SILVA. Polo passivo CARLOS HINDEMBURGO NUNES HOLANDA
JOANA MAXIMO DE OLIVEIRA NUNES. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 12 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3012513-33.2025.8.06.0000. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Polo ativo FRANCISCO EVANDRO OLIVEIRA
MOREIRA JOSE RAIMUNDO GOMES FILHO. Polo passivo ANDERSON COSTA DOS SANTOS. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". 13 - APELAÇÃO CÍVEL – 0042515-41.2013.8.06.0167. (PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL) Polo ativo
ANTONIO AIRTON FROTA. Polo passivo MARIA DO SOCORRO MONTE PONTE. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
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acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". 14 - APELAÇÃO CÍVEL – 3001851-32.2024.8.06.0101. (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL) Polo ativo
RAIMUNDO GUILHERME RODRIGUES. Polo passivo BANCO PAN S.A.. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". 15 - APELAÇÃO CÍVEL – 0023542-50.2018.8.06.0171. (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL) Polo ativo JOAO KENNEDY
CARVALHO ALEXANDRINO. Polo passivo JOSE LIMA DE SOUSA.. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". 16 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3009597-26.2025.8.06.0000. (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL) Polo ativo
MAURICIO CAMPELO DO MONTE. Polo passivo JOAN VIEIRA BERNARDINO e TANNILA DE LIMA VIEIRA. Julgadores: Des FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 17 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200178-60.2024.8.06.0040. (PREFERÊNCIA
SEM SUSTENTAÇÃO ORAL) Polo ativo COPA  ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A. Polo passivo VALDEBERTO BARBOSA LIMA. Julgadores:
Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA .
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 18 - APELAÇÃO CÍVEL – 0210883-11.2022.8.06.0001. (PREFERÊNCIA
SEM SUSTENTAÇÃO ORAL) Polo ativo ISAC FIRMEZA FEITOSA. Polo passivo LIANA FREITAS. Julgadores: Des FRANCISCO  BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - APELAÇÃO CÍVEL – 0203280-65.2022.8.06.0071. (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO
ORAL) Polo ativo IBRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA. Polo passivo TIAGO ALEXANDRE PEREIRA. Julgadores: Des
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 20 - APELAÇÃO CÍVEL – 0000400-29.2018.8.06.0070 . (PREFERÊNCIA
SEM SUSTENTAÇÃO ORAL) Polo ativo CARLOS DANIEL CHAVES PAIVA. Polo passivo ANTONIO LUIZ LOPES  MOURAO. Julgadores: Des
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 21 - APELAÇÃO CÍVEL – 0184222-34.2018.8.06.0001 . (PREFERÊNCIA SEM
SUSTENTAÇÃO ORAL) Polo ativo MARIA LOPES DA SILVA. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A.. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 2 2 - APELAÇÃO CÍVEL – 0212765-42.2021.8.06.0001 . (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO
ORAL) Polo ativo EXPEDITA MARIA SILVA GUIMARAES. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 2 3 - APELAÇÃO CÍVEL – 3002581-87.2024.8.06.0151 . (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO
ORAL) Polo ativo ELINE SARAIVA SILVEIRA ARAUJO. Polo passivo Balneario Cedro Clube. Julgadores: Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES
(Relator), Des. FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE e Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO . Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 2 4 - APELAÇÃO CÍVEL – 0629474-22.2023.8.06.0000 . (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO
ORAL) Polo ativo JULIANA DE HOLANDA LUCENA, S. D. H. L. R. D. A. e J. D. H. L. R. D. A. R. P. J.  D. H. L. R.. Polo passivo IGOR CESAR
RODRIGUES DOS ANJOS. Julgadores: Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES (Relator), Des. FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE e Des JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 25 - APELAÇÃO CÍVEL –
3001431-68.2025.8.06.0173. Polo ativo RAIMUNDO JOSE DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
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do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 26 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3011781-52.2025.8.06.0000. Polo ativo
RAIMUNDO JOSE D A SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 27 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0265369-72.2024.8.06.0001. Polo ativo TAINARA LOPES PEREIRA. Polo passivo CENTRAL NACIONAL DE
APOSENTADOS E PENSIONISTAS- (ASSOCIACAO SANTO ANTONIO). Julgadores: Des FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". 28 – APELAÇÃO CÍVEL – 0246200-02.2024.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCA LAURA SILVA LINHARES. Polo passivo UNIMED
DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". 29 – APELAÇÃO CÍVEL – 0255573-57.2024.8.06.0001. Polo ativo VERONICA MARIA OLINDA DE OLIVEIRA. Polo passivo
BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 30 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200690-
83.2024.8.06.0059. Polo ativo EURIDES ANDRE SILVA COSTA. Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO. Julgadores: Des FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 31 – APELAÇÃO CÍVEL – 0239182-27.2024.8.06.0001. Polo ativo HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Polo passivo MARIANE MONTEIRO DA SILVA. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". 32 – APELAÇÃO CÍVEL – 0205558-71.2024.8.06.0167. Polo ativo BANCO BMG SA. Polo passivo MARIA DE FATIMA
REGINA NOGUEIRA DE SOUSA. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 33 – APELAÇÃO CÍVEL –
0201757-80.2022.8.06.0115. Polo ativo JOSE VANDENBERG DE BRITO E SOUSA. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA.
Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 34 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200199-25.2023.8.06.0055.
Polo ativo OTAVIO MAGALHAES SOUSA. Polo passivo PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 35 – APELAÇÃO CÍVEL – 0238925-02.2024.8.06.0001. Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA. Polo passivo D. P. C. D.  S. NATAELE PACHECO CASTRO. Julgadores: Des FRANCISCO  BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". 36 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200096-03.2024.8.06.0178. Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo MARIA
JOSA BARBOSA SILVA CRUZ. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e
Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 37 – APELAÇÃO CÍVEL – 0423068-
20.2010.8.06.0001. Polo ativo CONSTRUTORA ETEVALDO NOGUEIRA  LTDA. Polo passivo PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS.
Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 38 – APELAÇÃO CÍVEL – 0152918-17.2018.8.06.0001. Polo
at ivo ANTONIO FRANCIVAL PINHEIRO. Polo passivo ROBERTO  FAVILA VALENTE GENTIL. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
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por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 39 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050609-88.2020.8.06.0051. Polo ativo ANA CLECI FARIAS CAMPELO.
Polo passivo ROSANA CLOTILDE VIEIRA FERNANDES. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 40 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3003603-14.2025.8.06.0001 Polo ativo ROMANA RODRIGUES ANDRADE REIS EDUARDO GABRIEL QUINTO
PALHETA. Polo passivo TAM  LINHAS AEREAS S/A.. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 41
– APELAÇÃO CÍVEL – 0250563-66.2023.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCO JACKSON SOARES DA SILVA. Polo passivo MOTOROLA DO
BRASIL LTDA.. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 42 – APELAÇÃO CÍVEL – 0249320-
58.2021.8.06.0001 Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.. Julgadores: Des
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 43 – APELAÇÃO CÍVEL – 3008652-39.2025.8.06.0000 Polo ativo MARIA
ROSINEIDE BARBOSA MENDES. Polo passivo PICPAY BANK - BANCO MULTIPLO S.A. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". 44 – APELAÇÃO CÍVEL – 0143250-27.2015.8.06.0001 Polo ativo Bella Forma Laser. Polo passivo VIVIANE
LIRA DE OLIVEIRA. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 45 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200508-
20.2022.8.06.0075 Polo ativo CONDOMINIO EUSEBIO CENTER. Polo passivo ALESAT COMBUSTIVEIS S.A. Julgadores: Des FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 46 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201017-96.2024.8.06.0101 Polo ativo
FRANCISCO IVAN TEIXEIRA DE SOUSA. Polo passivo Felipe da Silva Ribeiro. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator),
Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". 47 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201416-20.2023.8.06.0115 Polo ativo FABIO LEANDRO DE LIMA BANDEIRA COMPANHIA
ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo JOSE ANDERSON LIMA CHAVES. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". 48 – APELAÇÃO CÍVEL – 0246330-60.2022.8.06.0001 Polo ativo HUMBERTO FREITAS BRAGA CRISTIANA ROCHA BRAGA.
Polo passivo DH CONSULTORIA E IMOBILIARIA LTDA. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 49 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0235740-53.2024.8.06.0001 Polo ativo WINNE LUCENA MIRANDA MADEIRO. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 50 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3025488-84.2025.8.06.0001 Polo ativo MARIA LIDUINA MOTA REBOUCAS. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA.
Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 51 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200159-64.2023.8.06.0145 Polo
ativo MARIA DE FATIMA MACIEL PEREIRA. Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o
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eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 52 – APELAÇÃO CÍVEL – 0016117-71.2017.8.06.0117 Polo ativo BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL SA. Polo passivo FLAVIA MICHELLE NOBRE DA FROTA BRITO, LUCINILDO DA FROTA BRITO e MERCANTIL  SUPER LTDA. Julgadores:
Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA .
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 53 – APELAÇÃO CÍVEL – 0262482-52.2023.8.06.0001 Polo ativo MARISTELA
NOGUEIRA GIRAO. Polo passivo CONDOMINIO EDIFICIO NELY. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer parcialmente do recurso e, na parte conhecida, negar-lhe dar-lhe provimento,  tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 54 – APELAÇÃO CÍVEL – 0165752-18.2019.8.06.0001 Polo ativo CALEBE MARQUES CARDOSO.
Polo passivo MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 55 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0237327-81.2022.8.06.0001 Polo ativo CICERO ROGERIO PEREIRA SALES. Polo passivo FORTALEZA CURSOS
TECNICOS LTDA - EPP. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 56 – AGRAVO DE INSTRUMENTO
– 3009709-92.2025.8.06.0000 Polo ativo ROBERTA FREITAS DE LIMA. Polo passivo N. F. G.. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 57 – APELAÇÃO CÍVEL – 0262494-66.2023.8.06.0001 Polo ativo
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. . Polo passivo TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. COMPANHIA
ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar
provimento ao recurso da autora, bem como negar provimento ao recurso da ré, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". 58 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3013065-95.2025.8.06.0000 Polo ativo MANOEL ASCITON DE
AGUIAR JUNIOR. Polo passivo JEOVANDA MARIA DE CASTRO CALIOPE. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". 59 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3011947-84.2025.8.06.0000 Polo ativo DALLAS PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO
S/A. Polo passivo EVANDRO ROBERTO DA ROCHA. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 60 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0218533-75.2023.8.06.0001 Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo
passivo PALLOMA FERREIRA ALVES. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 61 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0262851-12.2024.8.06.0001 Polo ativo FRANCISCA KARLA GOMES CAVALCANTE. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 62 – APELAÇÃO CÍVEL –
0260460-21.2023.8.06.0001 Polo ativo SOUZA RODRIGUES PROMOCOES DE VENDAS LTDA. Polo passivo ANTONIO AUGUSTO MARTINS
PAULO. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 63 – APELAÇÃO CÍVEL – 0249106-96.2023.8.06.0001
Polo ativo EMPRESA DE TRANSPORTE URBANO DE FORTALEZA S.A -  ETUFOR. Polo passivo ELIETE DE JESUS ROCHA. Julgadores: Des
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
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voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 64 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200548-91.2024.8.06.0055 Polo ativo
WAGNER SILVA DE LIMA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". 65 – APELAÇÃO CÍVEL – 0281208-74.2023.8.06.0001 Polo ativo IGUAUTO RENT A CAR LTDA. Polo passivo MONALIZA
GUIMARAES FISCH. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 66 – APELAÇÃO CÍVEL – 0201192-
26.2024.8.06.0090 Polo ativo MARIA LUZANIR DA SILVA FERNANDES. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 67 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3012370-44.2025.8.06.0000 Polo
ativo JOZIMAR GONZAGA DA PAIVA. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des.
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". 68 – APELAÇÃO CÍVEL – 0211896-79.2021.8.06.0001 Polo ativo DEBORA LACERDA BORGES e BRADESCO AUTO/RE
COMPANHIA DE SEGUROS. Polo passivo BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS DEBORA LACERDA BORGES. Julgadores: Des
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhes parcial provimento,  tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 69 – APELAÇÃO CÍVEL – 0214732-25.2021.8.06.0001 Polo
ativo BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS. Polo passivo Maria Vitoria Borges Garcez. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhes parcial provimento,  tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 70 – APELAÇÃO CÍVEL – 0214738-32.2021.8.06.0001 Polo ativo BRADESCO
AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS. Polo passivo FRANCISCA DOLORES DA SILVA COSTA. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar parcial provimento ao apelo do promovido, bem como, dar
provimento integral ao apelo da promovente, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 71 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0042129-82.2017.8.06.0001 Polo ativo MARIA DO LIVRAMENTO AVELINO CAVALCANTE. Polo passivo OCEANAIR
LINHAS AEREAS S/A. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 72 – APELAÇÃO CÍVEL – 0251132-
67.2023.8.06.0001 Polo ativo ALVARO HENRIQUE ALVES PIRES. Polo passivo Enzo Silveira Pires representado por Jamille Silveira de
Morais Pires. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 73 – AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3009058-60.2025.8.06.0000 Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Polo passivo R. E. A . M..
Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74 – APELAÇÃO CÍVEL – 0282721-48.2021.8.06.0001 Polo
ativo MARLOS MENDES NOBRE. Polo passivo PRUMO INCORPORADORA LTDA Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE
(Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". 75 – APELAÇÃO CÍVEL – 0275000-74.2023.8.06.0001 Polo ativo LUCILA CASSUNDE PRADO SAMUEL
CASSUNDE PRADO COMPANHIA ENERGETICA D O CEARA. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA LUCILA CASSUNDE PRADO
SAMUEL CASSUNDE PRADO Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e
Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito,
negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 76 – APELAÇÃO CÍVEL –
0226565-06.2022.8.06.0001 Polo ativo TIAGO MELO FONTENELE. Polo passivo ORGANIZACAO EDUCACIONAL MAJESTIC S/C LTDA
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Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto.
Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 77 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3010329-
07.2025.8.06.0000 Polo ativo BANCO AGIPLAN S.A.. Polo passivo RODRIGO FREITAS PEREIRA Julgadores: Des FRANCISCO  BEZERRA
CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 78 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200024-53.2024.8.06.0101 Polo ativo BANCO DO BRASIL SA. Polo
passivo LUIZA FERREIRA DE LIMA Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no
mérito, negar provimento ao apelo do réu, bem como, dar parcial provimento ao recurso adesivo, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 79 – APELAÇÃO CÍVEL – 0190385-98.2016.8.06.0001 Polo ativo BANCO DO
BRASIL SA DEZIDERIO FIDELIS FERLIN LUCIANO SCHAITEL LORENA FERLIN FORTSAT COMERCIO E TRANSPORTE LTDA. Polo passivo
DEZIDERIO FIDELIS FERLIN LUCIANO SCHAITEL LORENA FERLIN

FORTSAT COMERCIO E TRANSPORTE LTDA BANCO DO BRASIL SA Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
NÃO conhecer do recurso principal e, em consequência, reconheceu prejudicado o recurso adesivo, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 80 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3006003-04.2025.8.06.0000 Polo ativo
CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Polo passivo CICERO ROCHA ROMUALDO. Julgadores: Des FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 81 – APELAÇÃO CÍVEL – 0229019-90.2021.8.06.0001 Polo ativo LIMA
CORTES LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA.. Polo passivo M Dias Branco S.a Industria e Comercio de Alimentos. Julgadores: Des
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado
o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 82 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000594-69.2025.8.06.0122 Polo ativo FRANCISCO
MANOEL DA SILVA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". 83 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000118-19.2025.8.06.0029 Polo ativo RAIMUNDA ALVES DE SOUSA. Polo passivo BANCO
BRADESCO S/A. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 84 – APELAÇÃO CÍVEL – 0200031-
50.2023.8.06.0143 Polo ativo MARIA LUIZA RODRIGUES TINTO. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 85 – APELAÇÃO CÍVEL – 0203869-18.2024.8.06.0029 Polo ativo CARBOMIL
QUIMICA S A. Polo passivo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". 86 – APELAÇÃO CÍVEL – 0213093-64.2024.8.06.0001 Polo ativo CONDOMINIO EDIFICIO MONTREAL Polo passivo
SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA. Julgadores: Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE (Relator), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO e Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o
Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 87 – APELAÇÃO CÍVEL
– 0247495-16.2020.8.06.0001 Polo ativo PACTUAL REPRESENTACOES LTDA Polo passivo QUIMICA AMPARO LTDA. Julgadores: Des JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 88 – APELAÇÃO CÍVEL – 0050233-14.2021.8.06.0166 Polo ativo MBM
SEGURADORA SA Polo passivo NUBIA MARIA AIRES DE OLIVEIRA. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
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ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 89 –
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3008082-87.2024.8.06.0000 Polo ativo ANNA NATHALIA ABREU DE OLIVEIRA Polo passivo
GLEISMAYLON GONCALVES NOBRE. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 90 – APELAÇÃO CÍVEL –
0273183-43.2021.8.06.0001 Polo ativo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA Polo passivo ANA
KAROLINA BARROS DA SILVA. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 91 – APELAÇÃO CÍVEL –
0203907-30.2024.8.06.0029 Polo ativo FRANCISCO DEUZIMAR DE ARAUJO Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Julgadores:
Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 92 – APELAÇÃO CÍVEL –0262486-60.2021.8.06.0001 Polo ativo
FRANCISCO PAULO FERREIRA DE SOUSA Polo passivo MARIA JOSE DE ALMEIDA ESPOLIO DE JACINTHO HONORATO DE OLIVEIRA ESPOLIO
JOANA NAZARE DE OLIVEIRA ESPOLIO DE JOSE MARIA DE OLIVEIRA. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 93 –
APELAÇÃO CÍVEL – 3003670-34.2024.8.06.0091 Polo ativo PEDRO VALERIO DOS SANTOS Polo passivo BANCO ITAU BMG
CONSIGNADO S.A.. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 94– AGRAVO DE INSTRUMENTO –
3005486-96.2025.8.06.0000 Polo ativo FERNANDO DE SOUSA CARDOSO Polo passivo MARTA GISELE SILVA NASCIMENTO. Julgadores:
Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 95 – APELAÇÃO CÍVEL – 3000487-81.2025.8.06.0071 Polo ativo MARIA DAS
DORES SANTOS DE SOUZA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 96 –
APELAÇÃO CÍVEL – 0270906-49.2024.8.06.0001 Polo ativo MARIA RAQUEL DA SILVA MARTINS FRANCISCO EDSON CARNEIRO
BANDEIRA Polo passivo TAM LINHAS AEREAS S/A. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 97 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO – 3007632-13.2025.8.06.0000 Polo ativo VITOR ANTONIO DO AMARAL Polo passivo WALTER  MOTA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA L & A INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA . Julgadores: Des JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 98 - APELAÇÃO CÍVEL – 3021469-69.2024.8.06.0001 Polo ativo ITAU
UNIBANCO HOLDING S.A. Polo passivo EDINEUMA MARTINS FIRMINO. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". 99 - APELAÇÃO CÍVEL – 0199269-53.2015.8.06.0001 Polo ativo EMARKI ENGENHARIA LTDA CONDOMINIO CITTA
RESIDENCE. Polo passivo KLEBER DELFINO CORREIA. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 100 -
APELAÇÃO CÍVEL – 0200751-63.2024.8.06.0084 Polo ativo ANTONIA CLEMENTE DA SILVA BANCO BRADESCO S/A . Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A ANTONIA CLEMENTE DA SILVA. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
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para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 101 -
APELAÇÃO CÍVEL – 0202660-70.2023.8.06.0151 Polo ativo MARIA JOSE DE DEUS BANCO BMG SA. Polo passivo BANCO BMG SA
MARIA JOSE DE DEUS. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 102 - APELAÇÃO CÍVEL – 0201337-
71.2024.8.06.0029 Polo ativo SEVERINO MARQUES FERREIRA BANCO PAN S.A. Polo passivo BANCO PAN S.A. SEVERINO MARQUES
FERREIRA. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento,
tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 103 - APELAÇÃO CÍVEL – 0202360-
52.2024.8.06.0029 Polo ativo TEREZA DE SOUSA FERNANDES. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 104 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200585-19.2023.8.06.0067 Polo ativo TOMAZ NETO PEREIRA BANCO
BRADESCO S/A. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A TOMAZ NETO PEREIRA. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". 105 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200585-19.2023.8.06.0067 Polo ativo TOMAZ NETO PEREIRA BANCO BRADESCO S/A.
Polo passivo BANCO BRADESCO S/A TOMAZ NETO PEREIRA. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 106 -
APELAÇÃO CÍVEL – 0200748-90.2024.8.06.0090 Polo ativo ALDA JOSE DE LIMA. Polo passivo BANCO BRADESCO S/A. Julgadores: Des
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 107 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200080-73.2024.8.06.0170 Polo ativo
ANTONIA PEREIRA ALVES BANCO BRADESCO S/A . Polo passivo BANCO BRADESCO S/A ANTONIA PEREIRA ALVES. Julgadores: Des JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 108 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200856-45.2023.8.06.0029 Polo ativo ANTONIA
LEITE PINHEIRO PEREIRA BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.. Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A. ANTONIA LEITE
PINHEIRO PEREIRA. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 109 - APELAÇÃO CÍVEL – 0050136-
63.2021.8.06.0085 Polo ativo RAIMUNDA NONATA DE SOUSA MARTINS BANCO C6 CONSIGNADO. Polo passivo BANCO C6 CONSIGNADO
RAIMUNDA NONATA DE SOUSA MARTINS. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 110 - APELAÇÃO CÍVEL –
0204054-90.2023.8.06.0029 Polo ativo VILANI TIBURCIO DE LIMA. Polo passivo BANCO SAFRA S A. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 111 - APELAÇÃO CÍVEL – 0201535-19.2024.8.06.0091 Polo ativo BANCO BMG SA. Polo passivo
RAIMUNDA BEZERRA DA CONCEICAO. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 112 - APELAÇÃO CÍVEL –
0200918-59.2024.8.06.0091 Polo ativo BANCO BMG SA. Polo passivo Francisco Germano Costa Araujo. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 113 - APELAÇÃO CÍVEL – 0050134-10.2020.8.06.0027 Polo ativo ANA
CRISTINA GOMES. Polo passivo MARIA SABINO NETA. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
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Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 114 -
APELAÇÃO CÍVEL – 0121525-11.2017.8.06.0001 Polo ativo REINER NORBERT COLLMANN Isabella Maira Collmann. Polo passivo
Espolio de Lucicleia Sales Sa. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 115 - APELAÇÃO CÍVEL –
0164075-50.2019.8.06.0001 Polo ativo CIELO S.A.. Polo passivo ROMA HOTEIS E TURISMO LTDA Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 116 - APELAÇÃO CÍVEL – 0232544-17.2020.8.06.0001 Polo ativo RAPHAEL MAGALHAES
BORGES CATARINA MARIA MAGALHAES. Polo passivo IMOBILIARIA NOVO LAR IMOVEIS LTDA. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 117 – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – 3015795-79.2025.8.06.0000 Polo ativo 7ª Vara Cível da
Comarca de Fortaleza. Polo passivo 23ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do conflito, declarando a competência, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". 118 - APELAÇÃO CÍVEL – 0050493-30.2021.8.06.0154 Polo ativo MICHAEL OLIVEIRA CARDOSO. Polo passivo ALDENI
MARQUES DA SILVA. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 119 - APELAÇÃO CÍVEL – 0871080-
58.2014.8.06.0001 Polo ativo ZANIAH EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA OR Empreendimentos Imobiliarios e Participacoes S.A. Polo
passivo KILZY SOUZA ALBUQUERQUE RODRIGUES. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 120 - APELAÇÃO
CÍVEL – 0182019-70.2016.8.06.0001 Polo ativo PCA CONFECCOES LTDA.  Polo passivo M. V. A. BRAGA CONFECCOES. Julgadores: Des
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 121 - APELAÇÃO CÍVEL – 0215033-64.2024.8.06.0001 Polo ativo
MARIA VALESKA DE SOUZA RODRIGUES. Polo passivo ALEXANDRE BARBOSA DA CRUZ. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA
FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". 122 - APELAÇÃO CÍVEL – 0227319-79.2021.8.06.0001 Polo ativo MICHELLE RODRIGUES LAURIANO. Polo passivo
MARCELO BARBOSA LAUREANO MACIO JOSE BARBOSA LAUREANO. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 123 -
APELAÇÃO CÍVEL – 0190776-48.2019.8.06.0001 Polo ativo PEDRO HENRIQUE ALCINO DA SILVA NALP TRANSPORTES LTDA. Polo
passivo CEARA DIESEL S/A DENSO DO BRASIL LTDA. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 124 -
APELAÇÃO CÍVEL – 0244002-31.2020.8.06.0001 Polo ativo EDSON MELO DE SOUZA. Polo passivo JOAO HORACIO FELIPE JUNIOR
BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS S/A. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 125 - APELAÇÃO CÍVEL –
0204759-96.2022.8.06.0167 Polo ativo JESSICA DO NASCIMENTO ZUZA. Polo passivo Gabriela Vieira Rolim de Sousa HOSPITAL DA
CRIANCA E DA MULHER UNIMEDIANA LTDA. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 126 - APELAÇÃO CÍVEL –
0272970-71.2020.8.06.0001 Polo ativo PARIS DAKAR MULTIMARCAS COMERCIO E CORRETAGEM DE VEICULOS LTDA - ME. Polo passivo
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JOAO VICTOR ROLIM SALES PEREIRA]. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo.
Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 127 - APELAÇÃO CÍVEL –
0395016-14.2010.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCA GOMES DE MEDEIROS. Polo passivo Espolio de Alba Anusia Magalhaes de Castro.
Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 128 - APELAÇÃO CÍVEL – 0051771-80.2021.8.06.0117.
Polo ativo POSTALIS INST SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELEGRAF. Polo passivo FRANCISCO  OLIVEIRA CRUZ. Julgadores: Des
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 129 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200371-29.2022.8.06.0175. Polo ativo Joao
Antonio dos Santos Polo passivo ERCLESIO NUNES DE SOUSA francisco Ilson Ferreira Lima. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 130 - APELAÇÃO CÍVEL – 0202280-21.2022.8.06.0171. Polo ativo MARIA PEREIRA CARVALHO
DA SILVA ANGELUCIA MARIA PEREIRA FERREIRA LUCELIA ALVES DE ALMEIDA ELISAMAR  ALVES AGUIAR RODRIGUES VALDONIO BANDEIRA
SIQUEIRA JOSE WEBER BEZERRA NORONHA MARIA KELIANE DE CASTRO SILVA OLIVEIRA FRANCISCA SOARES FERREIRA MARCIA PIRES DE
OLIVEIRA FRANCISCO ITAMA DE NORONHA DANILO GONCALVES BERNARDES EDINETI GONCALVES BATISTA ANTONIA ELESANDRA
FERNANDES MOTA LAURA SUELI GONCALVES MELO MARIA  DAS GRACAS MOREIRA LIMA MARCIA NORONHA LEITE ANTONIO CICERO
GOMES RIBEIRO FRANCISCA LUCIA DE OLIVEIRA LOPES MARIA  DO ROSARIO DE ARAUJO PEREIRA SELMA MARIA NORONHA TOMAZ LUIS
PEREIRA DE MATOS JOAO MENDES SOARES KESSY JONNYS GOMES MOTA MARIA CESAR DE OLIVEIRA JANAINA FREITAS DOS SANTOS
Rejane Canuto da Silva MARIA LUIZA CESAR DE OLIVEIRA Adrilea de Sousa Goncalves Torquato IZAQUE DO NASCIMENTO ALVES
ANTONIO FRANCISCO PEREIRA FERREIRA AURILENE GONCALVES DE SOUSA GOMES Vera Lucia Bezerra de Andrade ADERLANIA MENDES
SOARES ARCENIO EDILENE FERREIRA DA SILVA MOTA REJANE RODRIGUES VIEIRA FRANCISCO BATISTA DA SILVA KATIANY RODRIGUES
CAVALHEIRO LOIOLA CLEIDIANE ARAUJO MOTA MARIA IDERLANDIA FERNANDES NORONHA MAGNA MARIA SIQUEIRA GONCALVES DALYNY
FERREIRA DE HOLANDA Maria Janikelly de Castro Silva VALKYRIA GONCALVES BEZERRA NORONHA PATRICIA PEREIRA LO FRANCISCA
NORONHA DE OLIVEIRA ANTONIA IDERLANDIA ALVES OLIVEIRA GONCALVES VIRLANDEA GONCALVES DE SOUZA EDIANE ALVES DA SILVA
DE CASTRO MARIA ECY GONCALVES NORONHA ELISAGILA GONCALVES DE OLIVEIRA HELTIANE CASSIA RODRIGUES Polo passivo
SOCIEDADE DE EDUCACAO TIRADENTES S.A. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 131 - APELAÇÃO CÍVEL –
0227108-43.2021.8.06.0001. Polo ativo PAULO IGOR LOPES CARNEIRO Polo passivo Localiza Rent A Car S/A. Julgadores: Des JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 132 - APELAÇÃO CÍVEL – 0266538-02.2021.8.06.0001. Polo ativo
MAILDSON RODRIGUES NUNES Polo passivo PAULO ROBERTO SA DE SOUZA. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". 133 - APELAÇÃO CÍVEL – 0051664-17.2020.8.06.0167. Polo ativo AMAURY AGUIAR RAMOS CARDOSO A A R
CARDOSO Polo passivo HELANO FRANCISCO DAVI DA SILVA. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer
do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 134 - APELAÇÃO CÍVEL – 0127855-
87.2018.8.06.0001. Polo ativo Espolio de Marcos Tadeu dos Santos Leite CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL Polo passivo PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA Nicolas Bezerra Leite, Rep. Por Ana Karine Bezerra de Sousa. Julgadores: Des
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 135 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200986-72.2024.8.06.0070. Polo ativo
ASSIS JACINTO DA SILVA Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". 136 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3009894-33.2025.8.06.0000. Polo ativo L. A. D. M. B. Polo passivo UNIMED
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DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 137 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3010044-14.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Polo passivo OSE WILTON
MONTEIRO DA SILVA MANUELA PEREIRA DE OLIVEIRA. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ
DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 138 -
APELAÇÃO CÍVEL – 0278229-42.2023.8.06.0001. Polo ativo NELSON VALENTIM D A COSTA Polo passivo BANCO DO BRASIL SA.
Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 139 - APELAÇÃO CÍVEL – 0205663-48.2024.8.06.0167.
Polo ativo TEREZINHA RODRIGUES DO NASCIMENTO ITAU UNIBANCO S.A. Polo passivo ITAU UNIBANCO S.A. TEREZINHA RODRIGUES DO
NASCIMENTO. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 140 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200732-
07.2024.8.06.0036. Polo ativo TANIA MARIA AMARO GOMES BEZERRA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 141 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0623078-58.2025.8.06.0000.
Polo ativo S. M. V.  B.. Polo passivo ITALO BEZERRA DE SOUZA FILHO. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". 142 - APELAÇÃO CÍVEL – 3026209-36.2025.8.06.0001. Polo ativo JANDERSON WENDELL SILVEIRA LIMA. Polo passivo
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 143 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3011752-02.2025.8.06.0000. Polo ativo FRANCISCO CLEITON COSTA SOUZA. Polo passivo BANCO J.
SAFRA S.A.. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 144 - APELAÇÃO CÍVEL – 0262256-13.2024.8.06.0001.
Polo ativo FRANCISCO ADEMIR BANDEIRA DE MORAES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA.. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA
LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 145 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3012353-08.2025.8.06.0000. Polo ativo MARIA CELIA
TAVARES VELOSO. Polo passivo BANCO BMG SA.. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após,
o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no
mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 146 - APELAÇÃO
CÍVEL – 0200970-76.2024.8.06.0084. Polo ativo ANTONIA SILVA DOS SANTOS FERNANDES BANCO BRADESCO S/A. Polo passivo
BANCO BRADESCO S/A ANTONIA SILVA DOS SANTOS FERNANDES. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos
recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso do banco, bem como, dar parcial provimento ao recurso da autora, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 147 - APELAÇÃO CÍVEL – 0271258-07.2024.8.06.0001. Polo
ativo RAIMUNDA KATIA DIAS FERNANDES. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento , tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". 148 - APELAÇÃO CÍVEL – 0096668-64.2015.8.06.0034. Polo ativo NPAR PROJETO RESIDENCIAL CONDOMINIO
WELLNESS RESORT SPE 42 LTDA. BEACH PARK HOTEIS E TURISMO S/A. Polo passivo JRPAR  PARTICIPACOES LTDA Julgadores: Des JOSÉ
EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
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Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento , tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 149 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3012856-29.2025.8.06.0000.
Polo ativo THATIANE PEREIRA CANDEA. Polo passivo BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento , tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 150 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3012859-81.2025.8.06.0000. Polo ativo ELIANE PAGAN.
Polo passivo CENTRO FASHION EMPREENDIMENTOS LTDA. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ
LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento , tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 151 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3013152-51.2025.8.06.0000. Polo ativo RAIMUNDO ERMINO DOS SANTOS NETO. Polo passivo IREP
SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E FUNDAMENTAL LTDA.. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento , tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 152 -
APELAÇÃO CÍVEL – 0219707-85.2024.8.06.0001. Polo ativo RODRIGO BARROS DE ANDRADE. Polo passivo MARCIA SANTOS ALVES

G. S. B... Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento , tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 153 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3013431-
37.2025.8.06.0000. Polo ativo HUDSON APARECIDO CARAVIERI. Polo passivo MARIA CONCEICAO DO NASCIMENTO. Julgadores: Des
JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 154 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3014030-73.2025.8.06.0000. Polo
ativo TEREZINHA PINHEIRO DOS SANTOS. Polo passivo BANCO VOTORANTIM S.A.. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
(Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". 155 - APELAÇÃO CÍVEL –0156033-80.2017.8.06.0001. Polo ativo ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ENG SANITARIA E
AMBIENTAL ABES. Polo passivo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator),
Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". 156 - APELAÇÃO CÍVEL – 0207124-73.2021.8.06.0001. Polo ativo MARIA DO CARMO BARRETO DIAS. Polo passivo
DAFONTE VEICULOS LTDA Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des.
Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 157 - APELAÇÃO CÍVEL –
0200414-33.2024.8.06.0130. Polo ativo JOSIMAR XIMENES D E BRITO. Polo passivo M. K. A. X . . Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO
NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o
eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara,
por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 158 - APELAÇÃO CÍVEL – 3001321-48.2024.8.06.0062. Polo ativo JCOMPANHIA ENERGETICA DO
CEARA. Polo passivo FRANCISCA GIRLENE PEREIRA D A SILVA. Julgadores: Des JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO (Relator), Des.
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA e Des DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer
do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 159 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200051-
35.2023.8.06.0145. Polo ativo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.. Polo passivo FRANCISCO DE ASSIS SANTANA. Julgadores: Des
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos
do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 160 - APELAÇÃO CÍVEL – 3008581-34.2025.8.06.0001. Polo ativo
UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.. Polo passivo ANDERSON FERREIRA D E SOUSA. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". 161 - APELAÇÃO CÍVEL – 0273707-69.2023.8.06.0001. Polo ativo EDILSON DA CONCEICAO. Polo passivo Jose
Claryson Castro da Conceicao MARIA CLARICE DE CASTRO FERREIRA. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
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DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". 162 - APELAÇÃO CÍVEL – 3002113-04.2024.8.06.0029. Polo ativo GERALDO CANUTO D E MOURA. Polo passivo
ASSOCIACAO BRASILEIRA DOS SERVIDORES PUBLICOS - ABSP. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 163 -
AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3006097-49.2025.8.06.0000. Polo ativo CAIXA SEGURADORA S/A. Polo passivo MARILENE DE SOUSA
OLIVEIRA. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 164 - APELAÇÃO CÍVEL – 0286255-63.2022.8.06.0001.
Polo ativo HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA S.A. HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE LTDA. Polo passivo REGINA MARIA COELHO CAMPELO
MASCARENHAS. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 165 - APELAÇÃO CÍVEL – 0206332-37.2012.8.06.0001.
Polo ativo MARIA HELENA PINHEIRO MOURA. Polo passivo ALINE BARBOSA DAMASCENO PEIXOTO GABRIELLE BARBOSA DAMASCENO
PEIXOTO. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do
Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 166 - APELAÇÃO CÍVEL – 0050445-33.2020.8.06.0081. Polo ativo HELIVIA
AERO TAXI S.A.. Polo passivo FRANCISCO JOSE BATISTA FERREIRA. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 167 -
APELAÇÃO CÍVEL – 0201526-27.2024.8.06.0101. Polo ativo LUZIA CELIA DELMIRA DOS SANTOS.. Polo passivo CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 168 - APELAÇÃO CÍVEL –
3000196-12.2024.8.06.0170. Polo ativo JOAO CAMELO DA SILVA.. Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.. Julgadores: Des
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 169 - APELAÇÃO CÍVEL – 0205117-27.2023.8.06.0167. Polo ativo LUIS
GABRIEL DA PONTE ARRUDA. Polo passivo TIAGO ARRUDA PONTES. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". 170 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200954-87.2024.8.06.0031. Polo ativo MARIA LEIDE NAPOLIAO CABO. Polo passivo BANCO DO
BRASIL SA. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 171 - APELAÇÃO CÍVEL – 0163718-70.2019.8.06.0001.
Polo ativo GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE. Polo passivo JOSE OLIVEIRA DE CARVALHO NETO. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 172 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0639392-16.2024.8.06.0000. Polo ativo MARIA ADELINA
DE ASCENCAO PINTO E SA JOSE AGOSTINHO MIRANDA DE SA. Polo passivo FEDERICA ZANCONATO. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 173 - APELAÇÃO CÍVEL – 0222310-34.2024.8.06.0001. Polo ativo JOAO ALVES MOREIRA. Polo
passivo JBANCO BMG SA. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 174 - APELAÇÃO CÍVEL – 0167879-
94.2017.8.06.0001. Polo ativo MIKE DUARTE MARTINS PRISCILA MARTINS CASTRO DUARTE. Polo passivo RESERVA  JARDIM
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INCORPORACOES SPE LTDA Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 175 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 3008261-
21.2024.8.06.0000. Polo ativo BANCO DO BRASIL SA. Polo passivo SARAH ARARIPE ARRUDA LINCE ENGENHARIA LTDA Julgadores: Des
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". 176 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0623342-75.2025.8.06.0000. Polo ativo BANCO DO BRASIL SA.
Polo passivo FRANCISCO JOSE PESSOA Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 177 - APELAÇÃO CÍVEL –
3003755-75.2025.8.06.0029. Polo ativo ANTONIA APARECIDA DE SOUZA MOREIRA. Polo passivo BANCO DAYCOVAL S/A Julgadores:
Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto
do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 178 - APELAÇÃO CÍVEL – 0203159-69.2024.8.06.0167. Polo ativo BANCO
BMG SA. Polo passivo EDMILSON FERREIRA DE SOUZA Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 179 -
APELAÇÃO CÍVEL – 0200290-25.2019.8.06.0001. Polo ativo FRANCISCO BATISTA  DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA.
Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE .
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe parcial provimento, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 180 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200981-70.2024.8.06.0128. Polo
ativo EMILIA MARIA DIOGENES MAIA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". 181 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0636069-03.2024.8.06.0000. Polo ativo EMERSON GILBERTO DI PRIMIO LISANI
TERESINHA DI PRIMIO. Polo passivo MARTONIO DE OLIVEIRA RODRIGUES. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". 182 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200508-06.2023.8.06.01330. Polo ativo CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS. Polo passivo JOSE LINHARES FIRMINO. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA
BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório.
Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso
para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 183 -
APELAÇÃO CÍVEL – 3000381-88.2025.8.06.0049. Polo ativo ANTONIO NOGUEIRA DA SILVA. Polo passivo BANCO ITAU BMG
CONSIGNADO S.A.. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 184 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200531-
98.2024.8.06.0170. Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA. Polo passivo LUZIA FARIAS. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA
COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des.
Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 185 - APELAÇÃO CÍVEL – 0055185-51.2021.8.06.0064. Polo ativo ELDORADO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Polo passivo ANA KELLY ARAUJO DA SILVA. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
(Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator
procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade,
acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme
acórdão lavrado". 186 - APELAÇÃO CÍVEL – 0010318-03.2014.8.06.0101. Polo ativo RITA TEIXEIRA LIMA JOSE FREIRES LIMA. Polo
passivo RAIMUNDA LIMA DA ROCHA. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos
termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 187 - APELAÇÃO CÍVEL – 0223319-31.2024.8.06.0001. Polo
ativo LIDIA HELENA RENCK FERREIRA ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.. Polo passivo ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. LIDIA HELENA RENCK
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FERREIRA. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 188 - APELAÇÃO CÍVEL – 0201038-79.2024.8.06.0034.
Polo ativo FRANCISCA MIRTES DIAS DE ABREU. Polo passivo BANCO BMG SA. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator),
Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". 189 - APELAÇÃO CÍVEL – 3000031-40.2025.8.06.0166. Polo ativo ANTONIA MARTINS DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO
ITAU BMG CONSIGNADO S.A.. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 190 - APELAÇÃO CÍVEL –
0201625-11.2023.8.06.0043. Polo ativo BANCO BMG SA. Polo passivo PEDRO FRANCISCO PEDROSA. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 191 - APELAÇÃO CÍVEL – 3002088-88.2024.8.06.0029. Polo ativo MARIA GOMES DA SILVA. Polo
passivo BANCO AGIBANK S.A. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des
FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr.
Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito,
negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 192 - APELAÇÃO CÍVEL –
3000030-55.2025.8.06.0166. Polo ativo ANTONIA MARTINS DE OLIVEIRA. Polo passivo BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A..
Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE .
Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 193 - APELAÇÃO CÍVEL – 0286536-19.2022.8.06.0001. Polo ativo
ROBERTA MOURA BRASIL DE MOURA HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. Polo passivo HOSPITAL ANTONIO PRUDENTE LTDA HAPVIDA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA ROBERTA MOURA BRASIL DE MOURA. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 194 -
APELAÇÃO CÍVEL – 3000091-36.2025.8.06.0126. Polo ativo JOSE SOARES DA SILVA. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores:
Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em NÃO conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator,
conforme acórdão lavrado". 195 - APELAÇÃO CÍVEL – 0201047-21.2023.8.06.0052. Polo ativo CICERO FELIPE DE MOURA BANCO
BMG SA. Polo passivo BANCO BMG SA CICERO FELIPE DE MOURA. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer
PARCIALMENTE do recurso e, nessa parte, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". 196 - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 0629610-82.2024.8.06.0000. Polo ativo JOAO VITOR MARTINS DE OLIVEIRA. Polo
passivo HARD ROCK BRAZIL GERENCIAMENTO DE HOTEIS LTDA. HRH FORTALEZA EMPREENDIMENTO HOTELEIRO S.A. . Julgadores: Des
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o
julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do
Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do
voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 197 - APELAÇÃO CÍVEL – 0202347-31.2024.8.06.0101. Polo ativo
EDIVAR BENTO DA SILVA. Polo passivo BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des.
DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a
leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em
conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão
lavrado". 198 - APELAÇÃO CÍVEL – 0012954-33.2023.8.06.0001. Polo ativo CONDOMINIO MANDACARUS. Polo passivo GILVELINE
FERREIRA MONTEIRO. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 199 - APELAÇÃO CÍVEL – 3001943-
66.2025.8.06.0071. Polo ativo MARIA BRAZ DO NASCIMENTO. Polo passivo BANCO DO BRASIL SA. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE
SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente
Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por
unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador
Relator, conforme acórdão lavrado". 200 - APELAÇÃO CÍVEL – 0000620-13.2018.8.06.0107. Polo ativo COMPANHIA ENERGETICA DO
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CEARA. Polo passivo FRANCISCO PEDRO SALDANHA ALVES. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 201 -
APELAÇÃO CÍVEL – 3000778-17.2024.8.06.0136. Polo ativo RAIMUNDO NONATO DA SILVA . Polo passivo BANCO ITAU BMG
CONSIGNADO S.A.. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO
BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator,
proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 202 - APELAÇÃO CÍVEL – 0278955-
16.2023.8.06.0001. Polo ativo JERONIMO CARLOS BARROS JUNIOR. Polo passivo UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO LTDA. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 203 - APELAÇÃO CÍVEL – 0200178-96.2024.8.06.0028.
Polo ativo BANCO PAN S.A. Polo passivo JOSE MARIA DOS SANTOS. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA
TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE . Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do
relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do
recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".
204 - APELAÇÃO CÍVEL – 0201159-20.2024.8.06.01601. Polo ativo ANTONIA DUARTE FERREIRA. Polo passivo BANCO BRADESCO
S/A. Julgadores: Des ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA (Relator), Des. DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES e Des FRANCISCO BEZERRA
CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o
voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".DIVERSOS: I – (JULGAMENTO ADIADO) - PJE – 0620753-
13.2025.8.06.0000.. PJE – 0009435-13.2016.8.06.0028. PJE – 0200475-42.2023.8.06.0092. PJE – 0200625-23.2024.8.06.0113.
PJE – 0201613-78.2023.8.06.0113. PJE – 0201143-96.2024.8.06.0053. PJE – 0202111-60.2023.8.06.0151. PJE – 3011587-
52.2025.8.06.0000. PJE – 0162165-95.2013.8.06.0001. PJE – 3000671-56.2025.8.06.0000. PJE – 0096278-95.2015.8.06.0163.
PJE – 0110804-29.2019.8.06.0001. DIVERSOS: II – (JULGAMENTO RETIRADO DE PAUTA) – Processo N º Apelação Cível
0689725-09.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza . PJE – 3001039-86.2025.8.06.0090. PJE – 0163207-77.2016.8.06.0001. PJE –
0624678-51.2024.8.06.0000. PJE – 0119801-69.2017.8.06.0001. PJE – 0226708-58.2023.8.06.0001. PJE – 0200456-
39.2023.8.06.0091. PJE – 0623420-69.2025.8.06.0000. PJE – 0269324-14.2024.8.06.0001. PJE – 0006821-04.2010.8.06.0171.
PJE – 0203869-18.2024.8.06.0029. PJE – 0457159-88.2000.8.06.0001. PJE – 0200054-25.2023.8.06.0101. TÉRMINO DOS
TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marina Figueiredo Braga – matr.
46397, digitei a presente ata. Fortaleza, 14 (quatorze) de outubro de 2025. Subscrevo e assino: Marina Figueiredo Braga – matr. 46397,
Coordenadora da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Des. José Evandro Nogueira Lima Filho – Presidente da 4ª Câmara de
Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

 

Desembargador JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO Presidente  da 4ª Câmara de Direito Privado TJ/CE

 

JOÃO EDUARDO CORTEZ

Procurador de Justiça
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Bela. MARINA FIGUEIREDO BRAGA

Coordenadora da 4ª Câmara de Direito Privado

Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
con.tjce.jus.br/materias/157655 ou realize a leitura do QR-Code ao lado.
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